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Mais uma edição do 
Jornal do Síndico para 
você e neste mês tra-

zemos muita informação e 
reportagens exclusivas para 
nossos assinantes. Entre 
os destaques desta edição, 
trazemos uma reportagem 
sobre o período de eleições 
municipais nos condomínios, 
com a prática do bom senso 
entre condôminos e os síndi-
cos.
Outra reportagem que me-
rece destaque é sobre a ado-
ção de compliance em con-

domínios. Uma medida que 
é muito comum em gran-
des empresas, também tem 
se tornado cada vez mais 
presente nos condomínios 
brasileiros como forma de 
boa prática de gestão. Nes-
ta edição também trazemos 
vários tipos de orientações 
jurídicas que podem ajudar 
os síndicos em suas gestões.
Textos com orientações so-
bre cobrança de taxa condo-
minial em apartamentos em 
processo de inventário, com 
informações sobre as ativi-

dades comerciais que po-
dem ser praticadas de cada 
unidade do condomínio de 
maneira legal. Também ouvi-
mos condôminos e síndicos 
para trazer um pouco mais 
dos temas que estão mais 
em discussão nos condomí-
nios, ou que possam ajudar 
os próprios síndicos em cada 
gestão.
Dicas de como lidar com mo-
radores antissociais, suges-
tões de práticas sustentáveis 
ao meio ambiente de forma 
gratuita, além de textos com 

um pouco do cotidiano nos 
condomínios, com as ques-
tões envolvendo a instalação 
de medidores de água indi-
viduais em prédios antigos, 
além de informações sobre a 
manutenção em elevadores.
Desejamos a todos os nos-
sos leitores e assinantes uma 
ótima leitura!
_______________________
Sr Síndico. Receba as nos-
sas materias completas por 
email. Basta enviar para jor-
naldosindico@gmail.com.
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A manutenção de 
elevadores em 
condomínios é um 

assunto de extrema rele-
vância, que envolve não 
apenas a segurança dos 
moradores, mas também 
a preservação do patri-
mônio e a eficiência do 
serviço prestado. No en-
tanto, a falta de cuidados 
adequados pode levar 
a acidentes graves, in-
terrupções no serviço e, 
consequentemente, à in-
satisfação dos residentes.
A importância da manu-
tenção preventiva dos 
elevadores não pode ser 
subestimada. Este tipo de 
manutenção, realizada de 
forma regular, visa identi-
ficar e corrigir problemas 
antes que eles se tornem 
sérios. Entretanto, mes-
mo com a manutenção 
regular do equipamento, 
problemas podem apa-
recer e necessitar que re-
paros sejam prontamente 
feitos.
Artemiza Maia, mora-
dora de um condomínio 
em João Pessoa, relata 
que passou três dias sem 
usar o elevador por con-
ta dos ajustes e corre-
ções que precisaram ser 
feitos após apresentar 
alguns barulhos. “A gen-
te passou uns dias tendo 
que utilizar as escadas, 

mas em primeiro lugar 
vem a nossa segurança. 
No nosso prédio o eleva-
dor sempre está passan-
do por manutenção, mas 
mesmo assim precisou de 
um conserto pontual. De-
pois desses ajustes, o ele-
vador voltou a funcionar 
normalmente”, relata.
É interessante destacar 
que além da segurança, 
a manutenção adequada 
dos elevadores também 
impacta na durabilidade 
do equipamento, uma 
vez que elevadores são 
investimentos significa-
tivos para qualquer con-
domínio, e sua vida útil 
pode ser drasticamente 
reduzida sem os devi-
dos cuidados. Manter um 
elevador em bom estado 
não apenas evita gastos 
com reparos emergen-

ciais, mas também pro-
longa a necessidade de 
substituição do equipa-
mento, o que representa 
uma economia significati-
va a longo prazo.
Outro ponto a ser consi-
derado é a legislação vi-
gente. As normas de se-
gurança e manutenção de 
elevadores, impostas por 
órgãos competentes, exi-
gem que os condomínios 
realizem manutenções 
periódicas e apresentem 
laudos que comprovem a 
condição do equipamen-
to. O não cumprimento 
dessas normas pode re-
sultar em multas e san-
ções. Portanto, manter a 
documentação em dia e 
seguir as orientações téc-
nicas é fundamental para 
garantir a legalidade e a 
segurança do prédio.

MANUTENÇÃO Por Redação |

Manutenção preventiva em 
elevadores nos condomínios
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O empréstimo consignado 
tem se tornado uma fer-
ramenta cada vez mais 

popular entre os funcionários 
de condomínios em busca de 
soluções financeiras. De acordo 
com o Artigo 3º, Inciso III da Lei 
10.820/03, o empréstimo con-
signado é uma modalidade de 
crédito em que as parcelas são 
descontadas diretamente da fo-
lha de pagamento do solicitan-
te, oferecendo mais segurança 
para o credor e condições mais 
favoráveis de pagamento. Para 
entender melhor como esse tipo 
de empréstimo pode ser utiliza-
do de forma inteligente e bené-
fica, conversamos com Francisco 
Nazareth, especialista adminis-
tração de condomínios e direito 
condominial.
Bianca Silva: Francisco Nazare-
th, obrigada por nos conceder 
esta entrevista. Poderia ex-
plicar o que é um empréstimo 
consignado?
Francisco Nazareth: O emprés-
timo consignado é uma mo-
dalidade de crédito em que as 
parcelas são descontadas dire-
tamente da folha de pagamento 
do solicitante. Isso oferece mais 

segurança para o credor, já que 
as parcelas são descontadas 
automaticamente, reduzindo o 
risco de inadimplência. Para os 
funcionários de condomínios, 
essa pode ser uma opção espe-
cialmente interessante devido 
à estabilidade no emprego e à 
possibilidade de taxas de juros 
mais baixas.
Bianca Silva: E quais seriam 
as principais vantagens e cui-
dados que os funcionários de 
condomínios devem ter ao op-
tar por um empréstimo consig-
nado?
Francisco Nazareth: Uma das 
principais vantagens é a taxa 
de juros mais baixa em compa-
ração com outras modalidades 
de crédito, devido à garantia de 
pagamento proporcionada pelo 
desconto em folha. Além disso, 
o prazo de pagamento costuma 
ser mais longo, o que pode faci-
litar o planejamento financeiro. 
No entanto, é importante que 
os funcionários estejam cientes 
de que o valor das parcelas não 
pode comprometer mais de 40% 
de sua renda.
Bianca Silva: E quanto aos cui-
dados específicos que os síndi-

cos devem ter quando recebem 
a autorização para desconto 
em folha dos funcionários do 
condomínio?
Francisco Nazareth: O emprés-
timo consignado não gera qual-
quer prejuízo ou obrigações para 
os condomínios já que o contrato 
é firmado entre o funcionário e a 
instituição credora. Os síndicos e 
administradoras precisam rece-
ber os documentos corretos para 
efetuar o desconto diretamente 
no contracheque do funcioná-
rio. Normalmente as empresas 
credoras enviam um termo de 
autorização para desconto em 
folha e o contrato firmado entre 
o empregado e a instituição. São 
exigências da legislação vigente. 
Além disso, é importante ofere-
cer informações claras e trans-
parentes aos funcionários sobre 
as condições do empréstimo. A 
conscientização financeira é fun-
damental para evitar problemas 
no futuro.
Bianca Silva: O Síndico pode 
impedir ou dificultar que o fun-
cionário contrate o empréstimo 
consignado exigindo que seja 
firmado algum convênio pré-
vio?

Francisco Nazareth: Não. Em 
geral, o síndico de um condo-
mínio não tem autoridade para 
recusar o desconto em folha de 
pagamento de um empréstimo 
consignado adquirido por um 
funcionário do condomínio. Nor-
malmente, os descontos con-
signados são autorizados pelo 
empregado por meio de um ter-
mo de autorização formal, que é 
então enviado ao empregador 
para que efetue os descontos na 
folha de pagamento. É essencial 
que os síndicos entendam que 
a Lei 10.820/03, no seu artigo 
3º inciso III declara que é obri-
gação do empregador, no caso 
o condomínio, não atrapalhar a 
escolha do empregado devendo 
fornecer todas as informações 
solicitadas pela empresa credora 
e pelo funcionário. De maneira 
clara, o síndico não deve impe-
dir ou colocar dificuldades para 
o empregado pois corre o risco 
do condomínio ser processado e 
até mesmo denunciado à Procu-
radoria do Trabalho.
Bianca Silva: Se o funcionário 
for demito ou falecer quais são 
os procedimentos adotados 
pelo empregador?

Francisco Nazareth: Ótima per-
gunta. Em caso de demissão ou 
desligamento do funcionário, 
por qualquer motivo, o condo-
mínio deve informar a instituição 
credora e efetuar a retenção do 
saldo devedor do empréstimo 
até o limite estabelecido no ar-
tigo 1º § 1º da Lei 10.820/03 que 
é de 35%. Se o referido desconto 
não for suficiente para quitar o 
saldo devedor do funcionário o 
condomínio não tem qualquer 
responsabilidade de pagamento, 
devendo a empresa e o funcio-
nário pactuarem a forma de pa-
gamento do referido saldo. 
Entrevista com Francisco Na-
zareth, fundador da Sifra Con-
domínios Contabilidade LTDA, 
oferece uma visão esclarecedora 
sobre o empréstimo consignado, 
destacando suas vantagens, cui-
dados e estratégias para um uso 
consciente e eficaz por parte dos 
funcionários de condomínios. 
Esperamos que essas informa-
ções auxiliem os leitores do Jor-
nal do Síndico a fazerem esco-
lhas financeiras mais informadas 
e positivas.
LIGUE AGORA E SAIBA MAIS:
CONDOMAIS 21 4126-2995

Empréstimo consignado para funcionários 
de condomínios – uma realidade   
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A realização de assem-
bleias para decisão 
por votação é algo 

comum, que pertence à di-
nâmica dos condomínios. 
Outra situação que é corri-
queira é o uso de procura-
ção quando algum condô-
mino não pode participar 
da assembleia e cede tem-
porariamente o poder de 
voto dele para outra pes-
soa. Entretanto, o uso de 
procuração reserva uma 
série de questões técnicas 
que os síndicos devem pre-
zar para evitar discussões 
ou invalidação das assem-
bleias.
De acordo com o advoga-

do Andrinny Leal, o Código 
Civil não traz limitações de 
quantas procurações uma 
pessoa pode receber, sua 
validade ou proibição para 
o síndico votar no lugar de 
um condômino, caso tenha 
procuração. 
“No dia a dia do condomí-
nio isso pode trazer mui-
ta indignação para alguns 
condôminos, porque em 
empreendimentos peque-
nos o síndico pode ter 
procuração de vários pro-
prietários e tomar todas as 
decisões sozinho. A legisla-
ção é silente sobre alguns 
pontos importantes, mas 
isso pode ser posto na con-

venção ou regimento inter-
no do condomínio, e é até 
recomendado que seja feito 
isso”, explica.
Ainda segundo o advo-
gado, é importante que a 
própria assembleia defina 
limites com relação ao uso 
de procurações, como por 
exemplo o número de con-
dôminos que podem usar o 
dispositivo, além da discus-
são da restrição do síndi-
co ser o representante dos 
condôminos que cedem o 
direito por procuração.
Outro tema que envolve 
ainda o uso de procuração 
é sobre o reconhecimento 
de firma ou ainda a legi-

timidade das assinaturas. 
Em alguns casos, a assem-
bleia pode estabelecer a 
obrigatoriedade do reco-
nhecimento de firma. Ou-
tra alternativa é a assinatu-
ra eletrônica ou digital por 
meio de algum aplicativo.
“No caso de assinatura ele-
trônica pode ser definido 
que o código de validação 
seja enviado para o núme-
ro de celular e/ou email do 
condômino registrado na 
ficha cadastral do condo-
mínio. Dessa maneira, você 
pode conferir se aquele nú-
mero ou email é realmente 
pertence ao proprietário 
daquele unidade”, comenta 

o advogado.
A dica em relação a assina-
tura eletrônica é ficar atento 
quando a procuração digi-
tal for apresentada de for-
ma impressa. No documen-
to deve vim o site e código 
para que aquele documen-
to seja verificado on-line. 
Por fim, todas as definições 
sobre as procurações de-
vem constar no regimento 
interno ou convenção do 
condomínio, sob pena dos 
efeitos da assembleia se-
rem anulados em caso de 
alguma movimentação de 
um condômino insatisfeito.

GESTÃO Por Redação |

Uso de procuração para votações 
em assembleia de condomínios
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Administrar um con-
domínio envolve 
vários aspectos 

importantes, sendo uma 
tarefa desafiadora que 
cada vez mais requer ha-
bilidades.
Isso faz com que a esco-
lha de um síndico compe-
tente seja essencial para 
uma gestão condominial 
eficiente. 
A legislação civil estabe-
lece as obrigações bási-
cas daqueles que exer-
cem a função síndico.
No entanto, pode haver 
outras obrigações origi-
nadas pela convenção 
condominial e/ou regi-
mento interno do condo-
mínio que o elegeu.
Entre os deveres legais 
do síndico está “cobrar 
dos condôminos as suas 
contribuições, bem como 
impor e cobrar as multas 
devidas”.

Assim, é prática corre-
ta o condomínio cobrar 
os condôminos inadim-
plentes, seja via adminis-
trativa ou judicial, pois 
trata-se de uma cobrança 
lícita e exigível.
E tratando de inadim-
plência, muitos síndicos e 
condôminos têm dúvidas 
sobre o prazo prescricio-
nal para cobrança de dívi-
da condominial.
É grande o número de 
condomínios que sofrem 
com índices de inadim-
plência, sendo dever do 
síndico buscar soluções 
para resolver a situação.
Até porque, o condômino 
que deixa de pagar a cota 
condominial gera preju-
ízo a toda coletividade, 
pois a inadimplência one-
ra aqueles que pagam 
em dia, já que afeta o pa-
gamento das contas do 
condomínio, realização 

de manutenções, benfei-
torias, etc… 
Por isso, ter cuidado com 
a prescrição da dívida de 
condôminos inadimplen-
tes é dever legal do sín-
dico.
Sobre o assunto, o Códi-
go Civil dispõe no artigo 
206, § 5º, inciso I, que a 
pretensão de cobrança 
de taxa condominial or-
dinária e extraordinária 
prescreve em cinco anos.
Além disso, temos tam-
bém o tema repetitivo 
949, STJ, o qual traz que 
“é quinquenal o prazo 
prescricional para que o 
condomínio geral ou edi-
fício (horizontal ou verti-
cal) exercite a pretensão 
de cobrança da taxa con-
dominial ordinária ou ex-
traordinária constante em 
instrumento público ou 
particular, a contar do dia 
seguinte ao vencimento 
da prestação”.
Assim, os débitos con-
dominiais serão conside-
rados certos desde que 
previstos na convenção 
ou aprovados em assem-
bleia e líquidos se cons-
tar, de forma expressa, o 
valor, bem como exigíveis 
desde que vencidos.
Portanto, os casos sobre 
dívida de cota condo-
minial que chegarem ao 
Poder Judiciário devem 
observar o tempo de 

prescrição de cinco anos. 
Veja que previsão do ar-
tigo 784,X, do Código 
de Processo Civil, vem 
no sentido do artigo 12, 
§2º, da Lei 4.591/64, que 
prevê que cabe ao síndi-
co arrecadar as contri-
buições competindo-lhe 
promover, por via execu-
tiva, a cobrança judicial 
das quotas atrasadas.
Esta regra é voltada à 
proteção dos condômi-
nos adimplentes, que são 
obrigados a pagar para 
cobrir o inadimplemento 
dos condôminos devedo-
res, garantindo o funcio-
namento do condomínio.
Condomínio é ente cons-
tituído que administra 
patrimônio comum, des-
se modo, o síndico deve 
exercer sua função com 
eficiência, objetivando 
sempre a preservação e 

o cumprimento dos direi-
tos e deveres de todos os 
condôminos.
À vista disso, é dever dos 
síndicos estarem atentos 
às dívidas que envolvem 
cota condominial para 
não perder o prazo para 
cobrança. 
Também é importante os 
condôminos inadimplen-
tes ficarem atentos, pois 
além do valor da dívida 
da cota condominial, há 
outros encargos, neste 
caso, juros de 1% ao mês, 
correção monetária e 
multa de até 2%.
A falta de pagamento da 
cota condominial gera 
consequências tanto para 
o condomínio quanto 
para o condômino deve-
dor, que até mesmo pode 
perder o imóvel, visto que 
o bem poderá ir a leilão a 
fim de quitar a dívida.

Inadimplência condominial 
e a prescrição das dívidas

INADIMPLÊNCIA Por SIMONE GONÇALVES – Advogada Especialista em Direito Imobiliário e Condominial - www.simonegoncalves.com.br|
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                             12   imPermeaBilizantes SUPPERTOP
VENDAS SUPPERTOP... ....................  (21) 97033-2368 | CAPA
SS IMPERMEABILIZAÇÃO... ...........  (21) 98287-2816 | PG.06
                             13   Jardinagem | Paisagismo 

LIPTON CASA A JARDINS .................  (21) 2722-4694 | PAG 04 

                            14   segurança eletrôniCa / instalação

VARSEG SEG ELETRÔNICA .............. (21) 99578-3123 | PG.06

                            15   segurança do traB. e saúde oCuPaCional

FOCOSEG - MEDICINA DO TRABALHO (21) 98225-9050  | CAPA

- MEDICINA DO TRABALHO -

Admissional, Periódico e
Demissional ASO

- SEG. DO TRABALHO -
Programas Ocupacionais,

Laudos Técnicos, LTCAT e PPP
- 

TREINAMENTOS -

CIPA, Brigada de Incêndio,

NR 33 e NR 35

21 4144-2154
21 98225-9050

Gestão em Segurança do
Trabalho e Saúde Ocupacional

ATENDIMENTO EM TODO O

ESTADO DO RIO DE JANEIRO!

- MEDICINA DO TRABALHO -

Admissional, Periódico e

Demissional ASO

- SEG. DO TRABALHO -

Programas Ocupacionais,

Laudos Técnicos, LTCAT

e PPP

- TREINAMENTOS -

CIPA, Brigada de Incêndio,

NR 33 e NR 35

21 4144-2154
21 98225-9050

Gestão em Segurança do
Trabalho e Saúde Ocupacional

                             16   terCeirização | limPeza | seg. Portaria

EFATÁ GESTÃO RH............................  (21) 97096-1212 | CAPA
SELIMP LIMP. E PORTA ...................  (21) 2605-5923 | PAG.06

                        17  uniformes Profissionais Personalizados

MC UNIFORMES ............................. ...... (21) 2621-4755 | PAG.04



              CLASSIFICADOS  - DIVULGUE SUA EMPRESA PARA OS SÍNDICOS  LIGUE E ANUNCIE:  99500-9454 96911-3049


